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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70033630500 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU 

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR:  DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal de autoria da Câmara Municipal, que dispõe sobre a incorporação de vantagens aos servidores públicos municipais. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo DD. Prefeito Municipal, com o escopo de retirar do ordenamento jurídico a Lei Municipal n.º 3.357, de 03 de novembro de 2009, que “altera a redação do art. 1.º e suprime o art. 3º ambos da Lei n.º 3.041/2008”, do Município de Canguçu.

Alega o proponente, em síntese, que o art. 1º da lei impugnada altera a base de cálculo sobre a qual incide o percentual a ser incorporado pelo   exercício de cargo de confiança, que antes era de 30% sobre a remuneração do cargo de confiança, passando a ser sobre a remuneração do cargo titulado. Aduz que a matéria é de competência do Chefe do Poder Executivo, não podendo o Legislativo ter iniciativa em matérias que dispõem sobre servidores públicos (fls. 02-06).

A medida liminar pleiteada na inicial foi deferida em razão do vício de iniciativa (fls. 19-20).

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores prestou informações, pugnando pela manutenção dos dispositivos atacados, na medida em que não cria ou aumenta a despesa do Executivo Municipal (fls. 31-3). 

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela manutenção do dispositivo impugnado, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais  (fl. 38).

É o relatório.

2. A Lei Municipal atacada tem a seguinte redação
:

LEI N.º 3.357/2009.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º E SUPRIME O ART. 3º AMBOS DA LEI N.º 3.041/2008”. 

ARION LUIZ BORGES BRAGA, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nos termos do § 8º do Art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º - O art. 1º da lei 3041/2008 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - O servidor detentor de cargo de provimento efetivo e nomeado para exercer cargo em comissão que por cinco anos consecutivos ou oito anos não consecutivos, terá adicionado ao vencimento de seu cargo de provimento efetivo 30% (trinta por cento) da remuneração do cargo efetivo por ele ocupado”.

Art. 2º - Fica suprimido o Art. 3º da Lei 3041/2008.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS, 03 DE NOVEMBRO DE 2009.

[grifo acrescido]

Preliminarmente, a título de argumentação, é técnico dizer que ao servidor, detentor de cargo permanente, ao ser designado para o exercício de cargo de chefia, direção e assessoramento, será conferida uma função gratificada (FG) e não um cargo em comissão, em consonância com o regrado na Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento (grifos acrescidos).

Ainda, cabe destacar que, embora conste no projeto de lei (fl. 11) o Prefeito Municipal como o proponente, a iniciativa, efetivamente, foi do Poder Legislativo. Houve equívoco de redação por parte do Vereador José Fernando de Matos Mota, autor da mensagem legislativa n.º 049/2009 que culminou na edição da lei, objeto da presente ação, conforme documento anexo.

Nessa ordem, considerando que a lei sob exame resultou de processo legislativo de iniciativa do Poder Legislativo, bem como versa sobre criação e aumento de remuneração de servidor público, mostra-se forçoso reconhecer a inconstitucionalidade formal, uma vez que a Constituição Federal, em seu art. 61, § 1º, ao estabelecer as matérias de iniciativa privativa do Presidente da República, faz referência expressa ao regime jurídico dos servidores públicos, à criação e ao aumento da remuneração,  sendo tal disciplina de observância obrigatória pelos Estados, no âmbito das respectivas Constituições Estaduais:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou  Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...] 

II – disponham sobre:

[...]

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Quanto às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul assim dispõe:

Art. 60 –  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

[...]

Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...]

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.
Considerando os princípios da simetria estrutural, da legalidade e da reserva legal, mantém-se a exclusividade da iniciativa das matérias a nível municipal, nos termos do art. 8º da Constituição Estadual, que prescreve:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Sobre o tema, calha a lição de HELY LOPES MEIRELLES
:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura, edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

[...]

A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração. Já dissemos, e convém se repita, que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.

[...]

São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental (grifos acrescidos). 

Assim, há vício formal, pois a legislação em comento altera a redação da Lei  n.º 3.041/08 que previa a incorporação de 30% da remuneração do cargo em comissão a servidor detentor de cargo de provimento efetivo e nomeado para exercer cargo em comissão, por cinco anos consecutivos ou oito alternados, passando a estabelecer que  a incorporação será de 30% da remuneração do cargo efetivo por ele ocupado.

A iniciativa para o processo legislativo é condição de validade do próprio processo legislativo, resultando em inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de restrição, tal qual ocorreu na hipótese. A legislação em questão, cuja inserção legislativa resultou de iniciativa do Poder Legislativo, em desacordo com a vontade do Executivo, dispôs indevidamente sobre a remuneração dos servidores do Poder Executivo.

Assim, o dispositivo impugnado viola o princípio da separação dos Poderes, inserto no artigo 10 da Constituição Estadual
, na esteira do disposto no artigo 2º da Constituição Federal
. Imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 60, II, a e b, e art. 82, VII, da Carta da Província.

Nesse sentido, tem-se a orientação da jurisprudência desse Egrégio Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 3.247, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESA SEM A DEVIDA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO CONSTITUCIONAL MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029567583, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 31/08/2009). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE EXERCE FUNÇÃO GRATIFICADA. VÍCIO DE INICIATIVA E AUMENTO DE DESPESAS. É inconstitucional a Lei nº 1.798, de 14.07.2008, do Município de Sertão, de iniciativa do Poder Legislativo que dispõe sobre a incorporação de gratificação ao servidor que exerce função gratificada. Tudo, por vício de origem e aumento de despesas, sem a necessária previsão orçamentária. Portanto, com afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, "a " e "b" e 154, I e II, da Constituição Estadual. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026486563, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 15/12/2008). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 3.683/04 (ART. 217) DO MUNICÍPIO DE ESTEIO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. EMENDA LEGISLATIVA. APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO, COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. VÍCIO FORMAL. DISPOSIÇÃO SOBRE SERVIDOR PÚBLICO, CUJA RESERVA DE INICIATIVA É CONFERIDA AO PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA (CE, ARTIGOS 60, II, A E B, 61, I, C/C O ART. 8° DA CARTA ESTADUAL). AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009335316, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 06/12/2004). 

[grifo acrescido]

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2010.

ANA MARIA SCHINESTSCK, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/SBB/ARG

� Conforme ato de republicação n.º 01/2009, fls. 34-5.


� Direito Municipal Brasileiro. Malheiros, 15ª ed., 09.2006, p. 605-7)


� Art. 10 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.


� Art. 2º - São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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